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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 004/2021 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé torna público a todos os interessados, a 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL, Processo Licitatório nº 010/2021, Pregão Presencial 004/2021 
 
ONDE LIA-SE:  
 
“8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação; 

b) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º, da Constituição Federal; 

c) Declaração de disponibilidade de profissional médico para atendimento da demanda 

municipal.  

d) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional que deverá ser comprovada mediante a 

apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer 

Pessoa Jurídica, de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante, 

executou serviços compatíveis com o do objeto ora licitado. 

e) Relação com o nome e qualificação dos profissionais que formarão a equipe técnica 

diretamente responsável pela execução do objeto em licitação. A equipe técnica deve ser 

formada pelos seguintes profissionais: 

e.1) 01 (Um) profissional enfermeiro, mestre em educação em saúde e especialista em saúde 

coletiva, que será responsável pela consultoria. Nesse sentido, estará à frente da avaliação e 

planejamento das ações, além de orientação, formação e acompanhamento da execução das 

mesmas. 

 e.2) 01 (Um) profissional enfermeiro, com formação em gerência de unidades básicas de 

saúde, que atuará in loco, no desenvolvimento das ações, sendo que o mesmo, deverá 

cumprir carga horária de no mínimo 30 (trinta) horas semanais; 

e.3) 01 (Um) profissional administrador com especialização em dinâmica de grupos e 

desenvolvimento interpessoal; 

e.4) 01 (Um) profissional psicólogo, especialista em psicologia sistêmica e formação em yoga 

e mindfulness. 

e.5) Os profissionais deverão apresentar vínculo com a licitante. Tal vínculo pode ser 

demonstrado pelo Contrato Social se tal profissional for parte da composição dos sócios da 

licitante; Carteira de Trabalho, caso profissional seja contratado pela licitante; e também 

através de contrato de prestação de serviços, se caso os mesmos, prestarem serviços como 

autônomos de forma esporádica para a licitante. 

f) Comprovante de Registro nos órgãos de Classe Profissionais de todos os componentes da 
equipe técnica apontada na alínea “e”;.” 
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c) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional que deverá ser comprovada mediante a 

apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer 

Pessoa Jurídica, de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante, 

executou serviços compatíveis com o do objeto ora licitado. 

d) Relação com o nome e qualificação dos profissionais que formarão a equipe técnica 

diretamente responsável pela execução do objeto em licitação. A equipe técnica deve ser 

formada pelos seguintes profissionais: 

d.1) 01 (Um) profissional enfermeiro, mestre em educação em saúde e especialista em saúde 

coletiva, que será responsável pela consultoria. Nesse sentido, estará à frente da avaliação e 

planejamento das ações, além de orientação, formação e acompanhamento da execução das 

mesmas. 

 d.2) 01 (Um) profissional, com formação em gerência de unidades básicas de saúde, que 

atuará in loco, no desenvolvimento das ações, sendo que o mesmo, deverá cumprir carga 

horária de no mínimo 30 (trinta) horas semanais; 

d.3) 01 (Um) profissional administrador com especialização em dinâmica de grupos e 

desenvolvimento interpessoal; 

d.4) 01 (Um) profissional psicólogo, especialista em psicologia sistêmica e formação em yoga 

e mindfulness. 

d.5) Os profissionais deverão apresentar vínculo com a licitante. Tal vínculo pode ser 

demonstrado pelo Contrato Social se tal profissional for parte da composição dos sócios da 

licitante; Carteira de Trabalho, caso profissional seja contratado pela licitante; e também 

através de contrato de prestação de serviços, se caso os mesmos, prestarem serviços como 

autônomos de forma esporádica para a licitante. 

e) Comprovante de Registro nos órgãos de Classe Profissionais de todos os componentes da 
equipe técnica apontada na alínea “e”;” 
 

A nova data e horário para entrega e abertura de envelopes é às 08:00hs do dia 
22 de março de 2021. Informações pelo telefone (33) 3428-1223/1301 no horário 
das 07:00hs às 16:00 hs, pelo e-mail: 
licitacao@santoantoniodoitambe.mg.gov.br ou ainda pelo site: 
www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br. 
 
 
Santo Antônio do Itambé, 08 de março de 2021. 
 
 
Mateus do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Extrato de Aviso de Licitação publicado nos 

quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Itambé/MG conforme disposição no § 1º 

do  artigo 25 da Lei Orgânica do Município, no dia 

08 de março de 2021. 

 

 

 

Mateus do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

 

Mateus do Nascimento 

Setor de Licitações 
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